
 
 
 
 
 
 

 PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 387, DE 2013   

Altera o art. 44 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, 
para revogar o art. 333 do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal, que prevê o cabimento de 
embargos infringentes nos casos que especifica. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O art. 44 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
“Art. 44. Revogam-se o art. 541 a 546 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), a Lei nº 3.396, de 2 de 
junho de 1958, e o art. 333 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 
Federal. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No art. 333 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal encontra-se 
previsto o cabimento do recurso de embargos infringentes sempre que, por decisão não 
unânime do Plenário ou Turma daquela Corte de Justiça, for julgada procedente a ação 
penal, ou improcedente a revisão criminal; e, em qualquer sentido, for julgada a ação 
rescisória, bem como da decisão que, em recurso criminal ordinário, for desfavorável ao 
acusado. 

Tal dispositivo regimental foi instituído sob a égide da Constituição de 1969, 
em face da qual o Supremo Tribunal dispunha de poderes para tratar, em seu regimento, 
de matéria processual. 

Com o advento da Constituição de 1988, tal competência do Supremo 
Tribunal Federal foi abolida, sem que, todavia, até a presente data o Poder Legislativo 
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tivesse se ocupado de revogar esse dispositivo regimental, embora a nova ordem 
constitucional não tenha previsto esse tipo de recurso no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal, nem a Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, que “Instituiu normas procedimentais 
para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal”, tenha feito igual previsão. 

Nem por isso se pode dizer que o art. 333 do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal não pode mais ser aplicado, pois tem prevalecido o entendimento de 
que, com a superveniência da Constituição de 1988, o art. 333, apesar de tratar de 
matéria eminentemente de direito processual, foi recepcionado pela nova ordem 
constitucional, com força, valor, eficácia e autoridade de lei. Além disso, os embargos 
infringentes previstos no referido art. 333, nos casos acima apontados, tampouco 
sofreram derrogação tácita ou indireta em decorrência da edição da referida Lei nº 8.038, 
de 1990, por ter essa lei se limitado a dispor sobre normas meramente procedimentais, 
mas abstendo-se de regular o sistema de recursos internos disciplinado em sede 
regimental pelo Supremo Tribunal Federal. 

No entanto, no nosso modo de ver, não deve mais persistir a previsão de tal 
recurso no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, sobretudo na oportunidade 
em que a discussão sobre a sua conveniência ganhou visibilidade com o julgamento da 
Ação Penal nº 470, perante o Supremo Tribunal Federal (Caso “Mensalão”), quando, após 
o empate de 5 a 5 na apreciação do cabimento dos embargos infringentes em decisões 
não unânimes que julgaram procedentes a ação penal, o decano daquela Corte de 
Justiça, Ministro Celso de Mello, houve por bem decidir pela aceitação do manejo desse 
recurso, ocasionando o adiamento do tão aguardado desfecho desse julgamento pela 
sociedade brasileira. 

Entendemos, pois, que o sistema processual pode perfeitamente prescindir 
de instrumentos como esses e que não há razão para a eterna busca do “justo absoluto”, 
que contribui muito mais para tornar o processo um calvário do que para assegurar que o 
resultado final seja necessariamente mais perfeito ou justo que o anterior. 

Por tais razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares no sentido 
aprimorar o sistema recursal brasileiro, afastando, de uma vez por todas, os embargos 
infringentes do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA AMÉLIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990. 

 

Institui normas procedimentais para os 
processos que especifica, perante o Superior 
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 
Federal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Processos de Competência Originária 

CAPÍTULO I 
Ação Penal Originária 

        Art. 1º - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público terá o prazo de 
quinze dias para oferecer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças 
informativas. (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        § 1º - Diligências complementares poderão ser deferidas pelo relator, com 
interrupção do prazo deste artigo. 

        § 2º - Se o indiciado estiver preso: 

        a) o prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias; 

        b) as diligências complementares não interromperão o prazo, salvo se o relator, ao 
deferi-las, determinar o relaxamento da prisão. 

        Art. 2º - O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz da instrução, que se 
realizará segundo o disposto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for 
aplicável, e no Regimento Interno do Tribunal.  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        Parágrafo único - O relator terá as atribuições que a legislação processual confere 
aos juízes singulares. 

        Art. 3º - Compete ao relator:  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças informativas, quando o 
requerer o Ministério Público, ou submeter o requerimento à decisão competente do 
Tribunal; 
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        II - decretar a extinção da punibilidade, nos casos previstos em lei. 

        III – convocar desembargadores de Turmas Criminais dos Tribunais de Justiça ou 
dos Tribunais Regionais Federais, bem como juízes de varas criminais da Justiça dos 
Estados e da Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, 
até o máximo de 2 (dois) anos, para a realização do interrogatório e de outros atos da 
instrução, na sede do tribunal ou no local onde se deva produzir o ato. (Incluído pela Lei 
nº 12.019, de 2009) 

        Art. 4º - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do 
acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        § 1º - Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da 
queixa, do despacho do relator e dos documentos por este indicados. 

        § 2º - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para 
que o oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o 
teor resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em cinco dias, onde terá 
vista dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste 
artigo. 

        Art. 5º - Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a 
parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de cinco dias.  (Vide Lei nº 8.658, 
de 1993) 

        Parágrafo único - Na ação penal de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o 
Ministério Público. 

        Art. 6º - A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o 
recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a 
decisão não depender de outras provas.  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        § 1º - No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo 
prazo de quinze minutos, primeiro à acusação, depois à defesa. 

        § 2º - Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o 
Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no 
inciso II do art. 12 desta lei. 

        Art. 7º - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o 
interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério 
Público, bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.  (Vide Lei nº 8.658, de 
1993) 
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        Art. 8º - O prazo para defesa prévia será de cinco dias, contado do interrogatório ou 
da intimação do defensor dativo.  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        Art. 9º - A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento comum do Código 
de Processo Penal.  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        § 1º - O relator poderá delegar a realização do interrogatório ou de outro ato da 
instrução ao juiz ou membro de tribunal com competência territorial no local de 
cumprimento da carta de ordem. 

        § 2º - Por expressa determinação do relator, as intimações poderão ser feitas por 
carta registrada com aviso de recebimento. 

        Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a 
defesa, para requerimento de diligências no prazo de cinco dias.  (Vide Lei nº 8.658, de 
1993) 

        Art. 11 - Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas 
pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, 
no prazo de quinze dias, alegações escritas.  (Vide Lei nº 8.658, de 1993) 

        § 1º - Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos co-réus. 

        § 2º - Na ação penal de iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual 
prazo, após as alegações das partes. 

        § 3º - O relator poderá, após as alegações escritas, determinar de ofício a realização 
de provas reputadas imprescindíveis para o julgamento da causa. 

        Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma 
determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:  (Vide Lei nº 8.658, de 
1993) 

        I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de uma hora 
para sustentação oral, assegurado ao assistente um quarto do tempo da acusação; 

        II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o 
Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, 
se o interesse público exigir. 
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CAPÍTULO II 
Reclamação 

        Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas 
decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público. 

        Parágrafo único - A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, instruída com 
prova documental, será autuada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que 
possível. 

        Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

        I - requisitará informações da autoridade a quem for imputada a prática do ato 
impugnado, que as prestará no prazo de dez dias; 

        II - ordenará, se necessário, para evitar dano irreparável, a suspensão do processo 
ou do ato impugnado. 

        Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do reclamante. 

        Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver formulado, terá vista 
do processo, por cinco dias, após o decurso do prazo para informações. 

        Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a decisão 
exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequada à preservação de sua 
competência. 

        Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-se 
o acórdão posteriormente. 

CAPÍTULO III 
Intervenção Federal 

        Art. 19 - A requisição de intervenção federal prevista nos incisos II e IV do art. 36 da 
Constituição Federal será promovida: 

        I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tribunal de Justiça do Estado, ou 
de Presidente de Tribunal Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou 
decisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo Tribunal 
Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

        II - de ofício, ou mediante pedido da parte interessada, quando se tratar de prover a 
execução de ordem ou decisão do Superior Tribunal de Justiça; 
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        III - mediante representação do Procurador-Geral da República, quando se tratar de 
prover a execução de lei federal. 

        Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

        I - tomará as providências que lhe parecerem adequadas para remover, 
administrativamente, a causa do pedido; 

        II - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infundado, cabendo do seu despacho 
agravo regimental. 

        Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo anterior, solicitadas 
informações à autoridade estadual e ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído 
a um relator. 

        Parágrafo único - Tendo em vista o interesse público, poderá ser permitida a 
presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes. 

        Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
comunicará, imediatamente, a decisão aos órgãos do poder público interessados e 
requisitará a intervenção ao Presidente da República. 

CAPÍTULO IV 
Habeas Corpus 

        Art. 23 - Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o Superior Tribunal de Justiça as 
normas do Livro III, Título II, Capítulo X do Código de Processo Penal. 

CAPÍTULO V 
Outros Procedimentos 

        Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de competência, de jurisdição e de 
atribuições, na revisão criminal e no mandado de segurança, será aplicada a legislação 
processual em vigor. 

        Parágrafo único - No mandado de injunção e no habeas data, serão observadas, no 
que couber, as normas do mandado de segurança, enquanto não editada legislação 
específica. 

        Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, compete 
ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da 
República ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à 
ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, em despacho 
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fundamentado, a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de 
segurança, proferida, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal. 

        § 1º - O Presidente pode ouvir o impetrante, em cinco dias, e o Procurador-Geral 
quando não for o requerente, em igual prazo. 

        § 2º - Do despacho que conceder a suspensão caberá agravo regimental. 

        § 3º - A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando sem 
efeito, se a decisão concessiva for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar 
em julgado. 

TÍTULO II 
Recursos 

CAPÍTULO I 
Recurso Extraordinário e Recurso Especial 

        Art. 26 - Os recurso extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição 
Federal, serão interpostos no prazo comum de quinze dias, perante o Presidente do 
Tribunal recorrido, em petições distintas que conterão: 

        I - exposição do fato e do direito; 

        II - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

        III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. 

        Parágrafo único - Quando o recurso se fundar em dissídio entre a interpretação da lei 
federal adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente 
fará a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da página do 
jornal oficial, ou do repertório autorizado de jurisprudência, que o houver publicado. 

        Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será 
intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo de quinze dias para apresentar 
contra-razões. 

        § 1º - Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, 
no prazo de cinco dias. 

        § 2º - Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo. 
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        § 3º - Admitidos os recursos, os autos serão imediatamente remetidos ao Superior 
Tribunal de Justiça. 

        § 4º - Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 
prejudicado. 

        § 5º - Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 
extraordinário é prejudicial daquele em decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e 
remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

        § 6º - No caso de parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 
despacho irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior 
Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

        Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de 
instrumento, no prazo de cinco dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior 
Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

        § 1º - Cada agravo de instrumento será instruído com as peças que forem indicadas 
pelo agravante e pelo agravado, dele constando, obrigatoriamente, além das 
mencionadas no parágrafo único do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão 
recorrido, a petição de interposição do recurso e as contra-razões, se houver. 

        § 2º - Distribuído o agravo de instrumento, o relator proferirá decisão. 

        § 3º - Na hipótese de provimento, se o instrumento contiver os elementos 
necessários ao julgamento do mérito do recurso especial, o relator determinará, desde 
logo, sua inclusão em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo 
àqueles recursos, admitida a sustentação oral. 

        § 4º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento 
contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver 
recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

        § 5º - Da decisão do relator que negar seguimento ou provimento ao agravo de 
instrumento, caberá agravo para o órgão julgador no prazo de cinco dias. 

        Art. 29 - É embargável, no prazo de quinze dias, a decisão da turma que, em recurso 
especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial, 
observando-se o procedimento estabelecido no regimento interno. 
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CAPÍTULO II 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

        Art. 30 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 
denegatórias de Habeas Corpus, proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de cinco dias, com 
as razões do pedido de reforma. 

        Art. 31 - Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de dois dias. 

        Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento 
independentemente de pauta. 

        Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o 
disposto com relação ao pedido originário de Habeas Corpus. 

CAPÍTULO III 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

        Art. 33 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 
denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto 
no prazo de quinze dias, com as razões do pedido de reforma. 

        Art. 34 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 
procedimento no Tribunal recorrido, as regras do Código de Processo Civil relativas à 
apelação. 

        Art. 35 - Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias. 

        Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento. 

CAPÍTULO IV 
Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

        Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou 
organismo internacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no 
País, caberá: 

        I - apelação da sentença; 
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        II - agravo de instrumento, das decisões interlocutórias. 

        Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo anterior serão interpostos para o 
Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade 
e ao procedimento, o disposto no Código de Processo Civil. 

TÍTULO III 
Disposições Gerais 

        Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior Tribunal de Justiça, 
decidirá o pedido ou o recurso que haja perdido seu objeto, bem como negará seguimento 
a pedido ou recurso manifestamente intempestivo, incabível ou, improcedente ou ainda, 
que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmula do respectivo 
Tribunal. 

        Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator 
que causar gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, 
conforme o caso, no prazo de cinco dias. 

        Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes processos: 

        I - ação rescisória; 

        II - ação penal originária; 

        III - revisão criminal. 

        Art. 41 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, por prazo superior a trinta dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional 
Federal ou Desembargador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros. 

        Art. 41-A - A decisão de Turma, no Superior Tribunal de Justiça, será tomada pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998). 

        Parágrafo único - Em habeas corpus originário ou recursal, havendo empate, 
prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998). 

        Art. 41-B - As despesas do porte de remessa e retorno dos autos serão recolhidas 
mediante documento de arrecadação, de conformidade com instruções e tabela 
expedidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído 
pela Lei nº 9.756, de 1998). 
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        Parágrafo único - A secretaria do tribunal local zelará pelo recolhimento das 
despesas postais. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 1998). 

        Art. 42 - Os arts. 496, 497, 498, inciso II do art. 500, e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 - São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - embargos infringentes; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário. 

Art. 497 - O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da 
sentença; a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, 
ressalvado o disposto no art. 558 desta lei. 

Art. 498 - Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos e 
julgamento unânime e forem interpostos simultaneamente embargos infringentes e 
recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes sobrestados até o julgamento 
daquele. 

...................................................................... 

Art. 500................................................................................................... 

II - será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso extraordinário e 
no recurso especial; 

....................................................................... 

Art. 508. Na apelação e nos embargos infringentes, o prazo para interpor e para 
responder é de quinze dias." 
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        Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art - 44. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 541 a 546 
do Código de Processo Civil e a Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958. 

        Brasília, 28 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.5.1990 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

Texto compilado 

Vigência 
Institui o Código de Processo Civil. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994) 

Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 
Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 
tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: (Revigorado e com redação dada 
pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

I - a exposição do fato e do direito; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

Il - a demonstração do cabimento do recurso interposto; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 
13.12.1994) 

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. (Incluído pela Lei nº 8.950, 
de 13.12.1994) 

Parágrafo único.  Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente 
fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do 
repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 
tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível 
na Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 
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circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.(Redação dada 
pela Lei nº 11.341, de 2006). 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, 
abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 
26.12.2001) 

§ 1o Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do recurso, no 
prazo de 15 (quinze) dias, em decisão fundamentada. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 
13.12.1994) 

§ 2o Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito 
devolutivo. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

§ 3o    O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra 
decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução 
ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a 
interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contra-razões. (Incluído pela Lei 
nº 9.756, de 17.12.1998) 

Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal 
de Justiça. (Revigorado e com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

§ 1o Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 
prejudicado. (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

§ 2o Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 
extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e 
remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso 
extraordinário. (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

§ 3o No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em decisão 
irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 
Justiça, para o julgamento do recurso especial.  (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, 
de 13.12.1994) 

Art. 543-A.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do 
recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer 
repercussão geral, nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 1º  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de 
questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que 
ultrapassem os interesses subjetivos da causa. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 
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§ 2º  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação 

exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral. (Incluído pela 
Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 3º  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a 
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 4º  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 
(quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário. (Incluído pela Lei nº 
11.418, de 2006). 

§ 5º  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os 
recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da 
tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. (Incluído pela 
Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 6º  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de 
terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 7º  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será 
publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 
controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.418, de 2006). 

§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da 
controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 
pronunciamento definitivo da Corte. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 2º  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-
se-ão automaticamente não admitidos. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 3º  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 
apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão 
declará-los prejudicados ou retratar-se. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 

§ 4o  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 
orientação firmada. (Incluído pela Lei nº 11.418, de 2006). 
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§ 5º  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições 

dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. (Incluído 
pela Lei nº 11.418, de 2006). 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 
questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 1o  Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 
representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de 
Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento 
definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 2o  Não adotada a providência descrita no § 1o deste artigo, o relator no Superior 
Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência 
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 
suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 3o  O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze 
dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. (Incluído pela Lei 
nº 11.672, de 2008). 

§ 4o  O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 
Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 
pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. (Incluído pela Lei nº 
11.672, de 2008). 

§ 5o  Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 
4o deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 6o  Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos 
demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, 
devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que 
envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 
2008). 

§ 7o  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais 
sobrestados na origem: (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão 

recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 
11.672, de 2008). 

§ 8o  Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, mantida a decisão 
divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 
especial. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

§ 9o  O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 
regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008). 

Art. 544.  Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo 
nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.322, de 
2010) 

§ 1o  O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 
admitido. (Redação dada pela Lei nº 12.322, de 2010) 

§ 2o A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 
dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 
imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias 
das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, 
onde será processado na forma regimental. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 
26.12.2001) 

§ 3o  O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer 
resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, observando-se o 
disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei no 11.672, de 8 de maio de 
2008. (Redação dada pela Lei nº 12.322, de 2010) 

§ 4o  No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o julgamento do 
agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo o 
relator:  (Redação dada pela Lei nº 12.322, de 2010) 

I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado 
especificamente os fundamentos da decisão agravada; (incluído pela Lei nº 12.322, de 
2010) 

II - conhecer do agravo para: (incluído pela Lei nº 12.322, de 2010) 

a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso; (incluído pela 
Lei nº 12.322, de 2010) 
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b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal; (incluído pela Lei nº 
12.322, de 2010) 

c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto com súmula 
ou jurisprudência dominante no tribunal. (incluído pela Lei nº 12.322, de 2010) 

Art. 545.  Da decisão do relator que não conhecer do agravo, negar-lhe provimento ou 
decidir, desde logo, o recurso não admitido na origem, caberá agravo, no prazo de 5 
(cinco) dias, ao órgão competente, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 
557. (Redação dada pela Lei nº 12.322, de 2010) 

Art. 546. É embargável a decisão da turma que:  (Revigorado e alterado pela Lei nº 
8.950, de 13.12.1994) 

I - em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão 
especial; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994) 

Il - em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do 
plenário.(Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994) 

Parágrafo único. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento estabelecido 
no regimento interno.     (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994) 

 

LEI No 3.396, DE 2 DE JUNHO DE 1958. 

Revogada pela Lei nº 8.038, de 1990 

Texto para impressão 

Altera a redação dos arts. 864 e 865 do 
Código do Processo Civil. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art 1º Caberá recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Federal das decisões 
proferidas, em única ou ultima instância, pelos Tribunais e Juízes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios, nos casos previstos na Constituição Federal. 

        Art 2º O recurso extraordinário será interposto dentro de 10 dias depois de intimadas 
a parte da decisão recorrida, ou de publicadas as suas conclusões no órgão oficial e, se 
fôr baseado no art. 101, III, d , da Constituição, deverá ser feita a prova da decisão 
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divergente mediante certidão ou indicação do número e página do jornal ou repertório de 
jurisprudência que a houver publicado. 

        Art 3º O recurso será interposto perante o presidente do Tribunal recorrido, e, nas 
causas alçada perante o proprio juízo prolator da decisão da qual se recorre. 

        § 1º Recebida a petição, publicar-se-á aviso do seu recebimento e ficará ela na 
secretaria do Tribunal ou no cartório do Juízo, à disposição do recorrido, que poderá 
examina-la e impugnar o cabimento do recurso dentro em três (3) dias, a contar da 
publicação do aviso. 

        § 2º Findo esse prazo, serão os autos, com ou sem impugnação, conclusos ao 
presidente do Tribunal ou ao Juiz, que deferirá ou não o seguimento do recursos no prazo 
de cinco (5) dias. 

        § 3º Será sempre motivado o despacho pelo qual o presidente do Tribunal ou o Juiz 
admitir o recurso ou denegar a sua interposição. 

        Art 4º Admitido o recurso, mandará o presidente do Tribunal, ou o juiz abrir, vista dos 
respectivos aumentos, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, para que cada um, 
no prazo de dez (10) dias, apresente as suas alegações escritas. 

        Art 5º Apresentada ou não a defesa, os autos serão entregues, dentro de quinze (15) 
dias, à Secretaria do Supremo Tribunal Federal, ou postos no correio sob registro, dentro 
do mesmo prazo, se originários dos Estados ou dos Territórios. 

        Art 6º Denegado o recurso, poderá o recorrente, dentro em cinco (5) dias, interpor, 
agravo de instrumento para o Supremo Tribunal Federal. Êsse recurso subirá instruído 
com as peças que forem indicadas pelo agravante e, obrigatòriamente, com a certidão do 
despacho denegatório. 

        Art 7º O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 
Federal de acôrdo com o respectivo regimento interno. 

        Art 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente os arts. 863 e 864 do Código de Processo Civil e 632 a 636 
do Código de Processo Penal. 

        Rio de Janeiro, em 2 de junho de 1958; 137º da Independência e 70º da República. 
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JUSCELINO KUBITSCHEK  

Eurico de Aguiar Salles 
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REGIMENTO INTERNO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
 
Capítulo VI 
DOS EMBARGOS 
Seção I 
DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA E DOS 
EMBARGOS INFRINGENTES 

 

Art. 333. Cabem embargos infringentes à decisão não unânime do Plenário ou da 
Turma: 
RISTF: art. 57 e art. 59, II (sujeitos a preparo: Tabela B de custas do STF) e § 3°, c/c art. 
107 (prazo: 10 dias) – art. 76 (distribuição) – art. 93 (acórdão) – art. 96 e art. 97 
(compõem o acórdão). 
CPC: art. 530 e art. 531, com a redação da Lei n. 10.352/01, art. 532, art. 533 e art. 534, 
com a redação da Lei n. 10.352/01 (dos embargos infringentes). 
I – que julgar procedente a ação penal7; 
7 Norma aplicada: art. 1° a art. 12 (processo e julgamento) da Lei n. 8.038/90. 
RISTF: art. 230 a art. 246 (processo e julgamento). 
REGIMENTO INTERNO DO STF  
II – que julgar improcedente a revisão criminal; 
RISTF: art. 263 a art. 271 (processo e julgamento). 
III – que julgar a ação rescisória7; 
7 Norma aplicada: art. 530 e art. 531, com a redação da Lei n. 10.352/01, art. 532 – art. 
533 e art. 534, com a redação da Lei n. 10.352/01, do CPC. 
RISTF: art. 259 a art. 262 (processo e julgamento). 
IV – que julgar a representação de inconstitucionalidade2; 
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2 Atual dispositivo da CF/88: art. 102, I, a (Ação Direta de Inconstitucionalidade). 
Lei n. 9.868/99: art. 26 (decisões em ADI e ADC são irrecorríveis). 
V – que, em recurso criminal ordinário, for desfavorável ao acusado2. 
2 Atual dispositivo da CF/88: art. 102, II, b (crime político). 
Parágrafo único¹. O cabimento dos embargos, em decisão do Plenário, depende 
da existência, no mínimo, de quatro votos divergentes, salvo nos casos de julgamento 
criminal em sessão secreta 7. 
¹ Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 2/85. 
7 Norma aplicada: art. 5°, LX (publicidade) – art. 93, IX (limitações à publicidade), da 
CF/88. 
RISTF: art. 5°, I e II (AP) – art. 6°, I, b (RvC) e c – art. 6°, III (crime político: CF, art. 
102, II, b). 

 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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